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DECRETO Nº. 104/2019. 
 

SÚMULA:- Abertura de crédito adicional suplementar. 
 

O Senhor Wagner Luiz Oliveira Martins, Prefeito do Município de Ribeirão do 
Pinhal, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e em especial a Lei 
no 1.977, de 06 de dezembro de 2018; decreta. 
 
ARTIGO 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional Suplementar, 

no valor de R$ 15.409,97 (quinze mil quatrocentos e nove reais e noventa e sete centavos), com recursos de 
remanejamento de dotações orçamentárias, na seguinte dotação de despesas: 
 
Órgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação. 
Unidade - 001  Departamento de Transporte e Viação. 
Projeto/Atividade - 26.782.0008.2017 - Manutenção das Atividades do Departamento Rodoviário. 
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo. 
Código reduzido - 00810 - 00504 - 0504/99/99/00/00 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não Previdenciárias. 
Valor R$ 15.409,97 (quinze mil quatrocentos e nove reais e noventa e sete centavos). 
 

ARTIGO 2º - Servirá como recurso para o custeio do presente Crédito 
Suplementar, os cancelamentos de dotações orçamentárias que abaixo seguem. 

 
Órgão - 05 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Desenvolvimento Urbano. 
Unidade - 001 - Departamento Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos. 
Projeto/Atividade - 15.452.0007.2016 - Manutenção das Atividades da Gestão de Resíduos Sólidos. 
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Código Reduzido - 00770 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 15.409,97 (quinze mil quatrocentos e nove reais e noventa e sete centavos). 
 
 

ARTIGO 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
Ribeirão do Pinhal – Pr, em 05 de dezembro de 2019.  

 
 

Wagner Luiz Oliveira Martins 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2054/2019 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional 
Especial, com recursos de remanejamento de dotações orçamentárias. 

 
A Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1

o
 Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar o Plano Plurianual/PPA 2018-2021, Lei n

o
 

1.863/2017, de 06 de dezembro de 2017; a Lei de Diretrizes Orçamentárias/LDO para o exercício financeiro de 2019, 
Lei n

o
 1.941/2017, de 19 de julho de 2018, mediante inclusão da ação “Aquisição de Imóveis” no programa 03 - 

Secretaria Municipal de Administração, unidade 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações, 
projeto/atividade 04.122.0003.2005 - Manutenção das Atividades do Departamento de Administração, natureza da 
despesa 4.4.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis; e inclui na Lei Orçamentária Anual/LOA para o exercício de 2019, 
Lei n

o
 1.977, de 07 de dezembro de 2018, através de crédito adicional especial com recursos de remanejamento de 

dotações orçamentárias, conforme descrito abaixo: 
 
Órgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração. 
Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações. 
Projeto/Atividade - 04.122.0003.2005 - Manut. das Atividades do Departamento de Administração. 
Natureza da Despesa - 4.4.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis. 
Código Reduzido - 000261 – 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 184.400,00 (cento e oitenta e quatro mil e quatrocentos reais). 
 

Art. 2º Servirá como recurso para o custeio do presente Crédito Especial, o remanejamento de 
dotações orçamentárias que abaixo segue. 
 
Órgão - 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E DESENVOLVIMENTO URBANO. 
Unidade - 001 - Departamento de Obras Públicas e Serviços Urbanos. 
Projeto/Atividade - 15.451.0007.2055 - Conjunto Pinheiras. 
Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações. 
Código Reduzido - 00680 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 184.400,00 (cento e oitenta e quatro mil e quatrocentos reais). 
 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Ribeirão do Pinhal, 05 de dezembro de 2019. 
 

WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 

LEI Nº 2055/2019 
 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A. 
 

                  A Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS, sanciono a seguinte Lei: 

  



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

Conforme Lei Municipal nº 1.967/2018, publicada em 19 de novembro de 2018 

Ano II | Edição nº 300 – Quinta-feira, 05 de dezembro de 2019                                                     Pág. 03 
 

 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura do 

Município de Ribeirão do Pinhal da garantia da autenticidade deste documento, desde 

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial 

 

CNPJ: 76.968.064/0001-42 

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000 

Contato: (43) 3551-8300 

 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de 
Fomento do Paraná S.A operações de crédito, até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 
Parágrafo Único - O valor das operações de crédito estão condicionados à obtenção 

pela municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos dispositivos legais aplicáveis ao 
endividamento público através de Resoluções emanadas pelo Senado Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 
04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 
Art. 2º Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras 

condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes estabelecidas 
pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as 
normas específicas da Agência de Fomento do Paraná S.A. 

 
Art. 3º Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei, serão 

destinados a: 
I – CONRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATUALIZAÇÃO DO PLANO DIRETOR; 
 
Art. 4º  Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder 

Executivo Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do Paraná S.A., as parcelas que se fizerem 
necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e 
do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montantes necessários 
para amortizar as prestações do principal e dos acessórios, na forma do que venha a ser contratado. 

 
Art. 5º Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, 

multas e demais encargos financeiros decorrentes das operações referidas nesta Lei, o Poder Executivo Municipal, 
poderá outorgar à Agência de Fomento do Paraná S.A. mandato pleno para receber e dar quitação das referidas 
obrigações financeiras, com poderes para substabelecer. 

 
Art. 6º  O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescidos 

dos juros e demais encargos incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos os limites desta Lei, serão 
estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal com a entidade financiadora, conforme elencado no contrato de 
operação de crédito. 

 
Art. 7º Anualmente, a partir do exercício financeiro subsequente ao da contratação das 

operações de crédito, o orçamento do Município consignará dotações próprias para a amortização do principal e dos 
acessórios das dívidas contratadas. 

 
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
Ribeirão do Pinhal, 05 de dezembro de 2019. 

 
WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 

DECRETO Nº. 101/2019 
 

 O Prefeito Wagner Luiz Oliveira Martins, no uso de suas atribuições 
legais dispõe do horário de funcionamento de bares, lanchonetes, 
mercados e afins em datas especiais de final de ano; 

 
 - Considerando o Artigo 28 da Lei nº. 1.346/2007, que dispõe que o Prefeito 

Municipal poderá, através de decreto, mediante solicitação das categorias interessadas, prorrogar ou alterar o 
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horário dos estabelecimentos comerciais, industriais ou prestadores de serviços;   
                                - Considerando manifestações dos empresários interessados; 
     - Considerando as festividades alusivas de final de ano; 
                                
   DECRETA: 

 
ART. 1º. Fica autorizado o funcionamento das categorias Mercados e 

Supermercados e afins aos domingos, no período de 15 de dezembro de 2019 a 09 de janeiro de 2020, 
das 08h00min às 12h00min. 

 
ART. 2º. Fica autorizado o funcionamento das categorias: bares, lanchonetes e 

afins no período de 13 de dezembro de 2019 a 09 de janeiro de 2020, com horários especiais das 17h00min 
às 04h00min.  

 
ART. 3º. Após as referidas datas, os estabelecimentos supramencionados 

voltam a funcionar nos horários determinados em legislação especifica. 
 
ART. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

disposições contrárias, Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em 05 de dezembro de 2019. 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito municipal 
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